
PREFEITURA DE 
Gabinete 

do Prefeito p i n hãº 
SEU POVO, SUA HISTORIA 

LEI Nº 467 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre a denominação da praça pública 

localizada na entrada da cidade, próximo ao 

pórtico, de Praça José Rui Barbosa dos Santos e dá 

outras providéncias”. 

CHARLES WAGNER NUNES OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhão, Estado de 

Sergipe, no uso de suas atribuigdes legais conferidas pela Constituigio Federal e pela Lei 

Organica Municipal em seu art.44, faz saber que a Cimara Municipal aprovou e o Executivo 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º A praga piblica, localizada na entrada da Cidade, proximo ao pértico, conhecida 

popularmente como praga do ginasio, conforme mapa em anexo, passa a denominar-se de 

Praga José Rui Barbosa dos Santos. 

Art.2° - As despesas decorrentes da aplicagdo desta Lei correrdo por conta de dotagdes 

proprias do or¢gamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposi¢des em contrario. 

Pinhao/SE, 16 de novembro de 2022. 
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